
78  diário oficial Nº 36.530 Terça-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2026

cação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no convênioou 
congêneres.
Art. 4º. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6°. Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria Adjunta 
de Gestão Administrativa/SAGA, para conhecimento e demais providências.
Belém/PA, 05 de fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ED-LIN ANSELMO DE LIMA, CEL. QOPM
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
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ERRATA
.

ERRATA
Errata da publicação da PORTARIA Nº 12/2026 – GAB-SEC/SEGUP; 
Protocolo: 1290657, publicada no DOE nº 36.528 de 09.02.2024.
Onde se lê:
Art. 1º - DELEGAR o servidor CHRISTIAN WANZELLER COUTO DA ROCHA, 
CPF nº 487.875.902-04, MF nº 57192594/2, Diretor do FISP, a compe-
tência de Ordenador de Despesa do Fundo de Investimento de Segurança 
Pública – FISP, a contar de 1º/02/2026.
Leia-se:
Art. 1º - DELEGAR o servidor CHRISTIAN WANZELLER COUTO DA ROCHA, 
CPF nº 487.875.902-04, MF nº 57192594/2, Diretor do FISP, a compe-
tência de Ordenador de Despesa do Fundo de Investimento de Segurança 
Pública – FISP, a contar de 04/02/2026.
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PORTARIA Nº 53/2026 –SAGA, de 09 de fevereiro de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2123000;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
ÓBIDOS/PA, no período de 11 à 27.02.2026:

CIVIL

SERVIDOR OBJETIVO

NOME: MARCELO HENRIQUE PANTOJA DE SOUSA
CARGO: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE REDES

MF: 5956351
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

REALIZAR SUPORTE TÉCNICO NA BASE FLUVIAL CANDIRU

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 16 ½ (dezesseis e 
meia) diária para civil no valor unitário de R$ 247,07 para nível II, totali-
zando a importância a ser paga de R$ 4.076,65 ao servidor acima, que se 
deslocou conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 09 
de fevereiro de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 54/2026 –SAGA, de 09 de fevereiro de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2121783;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BREVES/PA, no período de 11 à 27.02.2026:

CIVIL

SERVIDOR OBJETIVO

NOME: DANIEL CARLOS DE JESUS DA FONSECA
CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA

MF: 5964141
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

SUPORTE TÉCNICO DE TELEMÁTICA NA BASE FLUVIAL 
ANTONIO LEMOS

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 16 ½ (dezesseis e 
meia) diária para civil no valor unitário de R$ 247,07 para nível II, totali-
zando a importância a ser paga de R$ 4.076,65 ao servidor acima, que se 
deslocou conforme item I.

III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 09 
de fevereiro de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 55/2026 –SAGA, de 09 de fevereiro de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2176161;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de ABAETETUBA/PA, no período de 05.02.2026:

CIVIL

SERVIDOR OBJETIVO

NOME: PAULO ELAYR NOGUEIRA LIMA FILHO
CARGO: DIRETOR
MF: 57218455/2
LOTAÇÃO: DAF

VISTORIA DA BASE FLUVIAL BAIXO TOCANTINS, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA FOTOVOLTAICO

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária para 
civil no valor unitário de R$ 247,07 para nível II, totalizando a importância 
a ser paga de R$ 123,53 ao servidor acima, que se deslocou conforme 
item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 09 
de fevereiro de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 96/2026 –SAGA, de 09 de fevereiro de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2167633;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
BRASILIA/DF, no período de 03 à 04.02.2026:

CIVIL

SERVIDOR OBJETIVO

NOME: ED-LIN ANSELMO DE LIMA
CARGO: SECRETARIO DE ESTADO

MF: 57738061
LOTAÇÃO: GABINETE

DESLOCAMENTO À CIDADE DE BRASILIA, PARA ACOMPA-
NHAR A EXMA. SRA. VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO 

PARÁ EM AGENDA NAQUELA CAPITAL FEDERAL

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 ½ (uma e meia) 
diária para civil no valor unitário de R$ 582,20 para nível I, totalizando a 
importância a ser paga de R$ 873,30 ao servidor acima, que se deslocou 
conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 09 
de fevereiro de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
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PORTARIA Nº 04/2026 - CIGESP
Substituição de integrantes do Comitê Integrado de Monitoramento e Con-
trole sobre Torcidas Organizadas e Grandes Eventos de Esporte e Lazer, 
instituído pela Resolução nº 001/2025 – CIGESP.
O Presidente do Comitê Integrado de Gestores de Segurança Pública - CI-
GESP, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando a publicação da PORTARIA Nº 05/2025 – CIGESP, que 
designa os integrantes do SIEDS que compõem o Comitê Integrado de 
Monitoramento e Controle sobre Torcidas Organizadas e Grandes Eventos 
de Esporte e Lazer, instituído pela Resolução nº 001/2025 – CIGESP;
Considerando o Ofício nº 67/2026, do dia 03 de fevereiro de 2026, da 
Secretaria Adjunta de Gestão Operacional – SAGO, desta Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SEGUP, que solicitou al-
teração da composição do referido Comitê Integrado, conforme o PAE n° 
2026/2167886.


